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GLAUSUT-A QUTNTA. DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa
para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo ahavés de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarern fornecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditorio e

ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não curnprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçOES DA EMPRESAVENCEDORA
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0 Fornecedor obrigar-se-â a: Fontecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação
obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabnicaçã0,
montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o
ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstnar defeito, efetuando
os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão
Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o hansporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRTGAçÔES D0 MUNEÍPrO
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da
Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificaçôes constantes no ANEXO l.

CLAUSULA NONA - DA AUTORTZAçÃO PARA AOUIS!çÃO E EM|SSÃO DAS AUTORTZAçOES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante,

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entnega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

fornecimento emitido pelo Município.

CLAUSULA OÉCIT'IN PRMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrig

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Órgão Gerenciador isento de quaisq

responsabilidades,

CLAUSI,,ILA DÉCIMA SEGUNEA. DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

terrnos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao 0rgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO L A assinatura do canhoto da nota fiscal

ou'protocób em outros dócumentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador,
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sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos
materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Ern até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência
de débitos junto aos orgãos citados, a Prefeituna aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-
se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaraÍarâ o devido
pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da
conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O
Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do
Pregão Eletrônico n" 6212013 - PMNSB, Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,
reman ufaturados ou recarreg ados;
- Fara os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo reÍnanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendg ao Codigo de Defesa do

Consumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta Ata, que estiver fora das especificaçÕes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta,Ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta Ata, salvo se houver previa autorização da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8,

e alteraçoes e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0,

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou

cumulativamente, sem p§uízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipalde

Nova Santa Bárbara pelo infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;
. Cancelamento do registro na Ata;
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. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

o Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de
força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:

. Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da conhataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçáo do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e altera@es,

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c)cortes fr"eqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acróscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de ouhos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo

da Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Editalcom seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

l1v4
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Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou
recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado ouho licitante, observada a ordern de classificaçã0,
para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SÉT|MA. DAS DISPO§IÇOES FlNAlS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão EIetrônico no 6212013 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8,666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

O contnatado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAI,JSIJLA DÉCIMA OITAVA " DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova ,28 e novembro de 2013,
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.0 95/20X3 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO EIETNÔNICO NO 6212013- PMNSE

0 MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlra. l,,lova

Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691,409-10, doravante denominado Orgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520102, N' 8.666 de 21l06i93 e suas alteraçÕes
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 62/2013 - PMNSB, homologada
pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de medicamentos, materiais de
enfermagem, odontologico e para fisioterapia, conforme especificado, oferecido pela empresa PLASMEDIC.

COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO E LABORATORIA!- LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 09.200.303/0001-22, com endereço à Avenida Mauricio Cardoso, no

706 - CEP: 99700-000 - Bairro: Centro, Erechim/RS, neste ato representada pelo §r. Nédio Justino
Massochin Júnior, inscrito no CPF sob no. 010.448.960-00, RG n' 4092420878 SSP/RS, doravante
denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificaçôes, os preÇos, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si
justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos, materiais de

enfermagern, odontológico e para fisioterapia, para utilização pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara, especiÍicados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 622013 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obniga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Al,lEXO l, podendo até realizar licitação específica
para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do

registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.ô66/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no

6,906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO E PREçoS REGISTRADOS

I 1 76
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(qqcote com 100 unidades)

4 1 4671 ABOCATH Nlo 20G, caixa com
50 unidades

SOLIDOR CX 2,00 51,99 103,99

5
,1

4672 ABOCATH No 22G, caixa com
50 unidades

SOLIDOR CX 2,00 51,99 103,98

o I 4673 ABOCATH No 24G, caixa com
50 unidades

SOLIDOR CX 2,00 52,00 104,00

1 4ô79 AGULHA HIPODERMICA
40x12 mm descartável,
estéril, siliconizada, haste de
aço inoxidável com ponta em
bisel trifacetado, canhão e
outros dispositivos, protetor
plástico, embalagem
individual, dados de
identifi cação, procedência,

tipo de esterilizaçã0, data de
validade, no do lote, regisho
ms. cx c/ 100 unidades

SOLIDOR CX 10,00 9,90 99,00

27 1 1 045 ALCOOL ATOO/OFRASCO

COM 1 LITRO
crclo
FARMA

ut{ 20,00 5,50 1 1 0,00

28 I 4680 ALCOOL ETILICO 70%
frasco c/ 1 litro caixacll1.

CICLO

FARMA
CX 10,00 37,00 370,00

30 1 1 078 ALGODÃO 5OO GRAMAS FAROL UN 1,00 8,00 8,00

,1t
A

I 1 046 ALGODÃO HIDROFILO rOIO

com 500 gramas.
FAROL UN 12,00 8,00 96,00

ô1
,l
I 1048 ATADURA DE CREPOM DE

10 CM de largura por 3.0 m
de comprimento contendo 18

fios cm2, pacote c/12
unidades, confeccionada em

algodão cru ou componente

sintético, bordas com

acabamento que impeça o
desÍiamento, elasticidade
adequada, enrolada
uniformemente de forma
contínua e cilindrica, não
estéril, embalagem individual
e com dados de identificaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilizaçã0, no do lote,

registro MS

UI{ITEX PCTE 100,00 10,13 1.013,00

62 1 1047 ATADURA DE CREPOM DE

15 CM de largura por 3.0 m
de comprimento contendo 18

fios cm2, pacote c/12
unidades, confeccionada em

algodão cru ou componente

UNITEX PCTE 100,00 13,99 1,399,00

E-mail - licitacao@nsb.nr. gov. br - vrww.nsb.or. gov.br
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sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desfiamento, elasticidade
adequada, enrolada
uniformemente de forma
contínua e cilíndrica, não
estéril, embalagem individual
e com dados de identiÍicaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilização, no do lote,

registro ms

63 4
I 1049 ATADURA DE CREPOM DE

20 CM de largura por 3,0 m
de comprimento contendo 18

fios cm2, pacote c/12
unidades, confeccionada em

algodão cru ou componente
sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desfiamento, elasticidade
adequada, enrolada
uniformemente de forma
contínua e cilíndrica, não

estéril, embalagem individual
e com dados de identificaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilizaçã0, no do lote,

registro ms

UI{ITEX PCTE 100,00 19,24 1.924,00

73 1 4803 BABADOR DESCARTAVEL
DUPLA FACE C/1OO

SSPLUS CX 25,00 11,50 287,50

221 I 4711 COMPRESSA DE GAZE
hidrofila 7.5x7.5 cm com
densidade de 11 fios/cm2,
confeccionada em tecido
100% algodão, de cor branca,

isento de impurezas,
apresentando-se em I
camadaseSdobras(para
dentro) tramado no tecido,
não estéril, pacotes c/ 500
c0mpressas

I,4EDPLUS PCTE 160,00 10,85 1.736,00

273 1 1 055 ESPARADRAPO BRANCO
10 x 4,5 c/ capa.

MISSNER UN ô0,00 5,24 312,00

304 1 1 056 FITA ADESIVA PARA
AUTOCLAVE

CIEX UNI 4,00 2,45 9,90

305 I 4728 FITA AUTOCLAVE 19mm x
30m-3m.

CIEX ut{ 20,00 2,79 55,80

JUO 1 4729 FITA MICROPORE medindo

25mmx10mde
CIEX UN 60,00 1 t 97 1 18,20

sRua Walfredo Bittencourt
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - vrww.nsb.pr. gov.br
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comprimento com capa, fita
cirúrgica, porosa, superfície
adesiva, hipoalergênica -

rolos

398 1 2527 LUVAS DESCARTAVEIS
TAMANHOEXTRA PCXC/
100 ut{DS

EMBRAM
AC

CX 80,00 12,80 1.024,00

400 1 1 060 LUVAS DESCARTAVEIS
IAMANHO P CX C/ 1OO

UNDS

DESCARP

ACK
CX 80,00 12,95 1.028,00

4AV 1 3393 MASCARA CIRURGICA
DESCARTAVEL BRANCA,
IRIPLA, COM ELASTICO
CAIXA COM 50 UNIDADES

OLIMEDI CX 20,00 4,14 82,80

449 4
I 4839 PAPEL TOALHA DE 2

DOBRAS 23X23 BRANCO
FARDO C/1OOO FOLHAS

DIPLOMA

TA

FD 20,00 15,00 300,00

498 1 1 066 SCALP No 23G dispositivo
para infusão venosa,
descartável, estéril,
siliconizada, com cânula de
aço inoxidável, parede fina,
com bisel trifacetado, asa
plástica flexível ou similar,
com identificaçâo do calibre
na asa, protetor rígido, tubo
transparente fl exível, conector
luer e tampa protetora, cor
padrão universal. embalagem
individual com abertura
asséptica, contendo
externamente dados de
identifi caçã0, procedência,

tipo e data de esterilizaçã0,
validade, no do lote e registro
MS

LAMEDID UN 1,000,00 0,13 130,00

499 1 1 095 SCALP No 25G dispositivo
para infusão venosa,

descartável, estéril,
siliconizada, com cânula de
aço inoxidável, parede fina,
com bísel trifacetado, asa
plástica flexível ou similar,

com identificação do calibre
na asa, protetor rigido, tubo
transparente flexivel, conector
luer e tampa protetora, cor
padrão universal. embalagem
individual com abertura

LAMEDID ur{ 500,00 10 Jt 65,00

Rua Walfredo
E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - vrww.nsb.pr.gov.br
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asséptica, contendo
externamente dados de
identificação, procedência,

tipo e data de esterilização,
validade, no do lote e registro
ms

502 4
I 1067 SERINGA DESCARTAVEL 1

ML com agulha insulina 13 x
4,5.

SOLIDOR UN 300,00 0,69 207,00

521
,l
I 1 035 SORO F|S|OLOG|CO frasco

1000m1 (solução de cloreto de
sodio a 0,9%) injetável e sem
conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes

EUROFAR

MA

FR 50,00 3,34 167,00

522 1 1072 SORO F|S|OLOG|CO frasco
100m1 (solução de cloreto de
sodio a 0,9%) injetávele sem

conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes.

EUROFAR

MA

FR 400,00 1 77 708,00

523 1 1 034 SORO FISIOLOGICO frasco
500 ml (solução de cloreto de
sodio a 0,9%) injetável e sem
conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes

EUROFAR
MA

FR 450,00 2,22 999,00

524 1 1074 SORO GLICOFISIOLOGICO
500 ml injetávele sem
conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes, tipo bolsa

EUROFAR

MA

UN 350,00 2,79 976,50

527 I 3469 SUGADOR DESCARTAVEL
ODONTOLOGICO TUTTI-
FRUTTI PACOTES
CONTENDO 40 UI{IDADES

MAXCLENi PCTE 100,00 2,25 225,00

557 1 5669 IORSO HUMANO BISSEXO
85 CM CT/t24 PARTES
Modelo anatômico

conÍeccionado em resina
plástica emborrachada,
Composto por cabeça (2

partes) com cavidade nasal,
parte craniana exposta lateral,

metade do cérebro com
cerebelo, artériasiveias, globo

acular, epglote, esôfago,
cartilagem tireoide, glândula

tireoide, hquéia, costela,

ANATOMI UN 1,00 1.950,00 1.950,00

E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - vrww.nsb.or.gov.br
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do
mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficialdo Municipio de Nova
Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QU|NTA. DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesrno,

prorroEável não superior a12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbarq Paraná -
6

esterno, diafragma, glândula

mamária, pulmões (2 pades),

coração (2 partes), figado
com vesícula biliar, estômago
(2 partes), intestino, metade
de um rim, ureter, bexiga,
ceco, órgão genital masculino

e feminino intercambiáveis

TOTAL 15.784,56

ES

2013 lzzto loz.oor . 1 o.3o 1 13202-026 lo

201 3 lzzzo loz.oo r . 1 o.3o1 .a3zo2-026 loor
2013 lzzto loz.oo r . 1 o.3o 1 .ot2o2-oz6 lsz+
2013 lzz+o loz.oo r . 1 o.3o 1 .03202-026 lazs
2013 lzzso loz.oo r . 1 o.3o 1 .03202-026 leoe

2013 lzsoo loz.oor . 1 o,3o 1 .o3zoz-az6 lsos

201 3 lz+oo loz,ooz. r o,aox .o34oz-o28 l+os

2013 lzt+o loz.ooz. r o.ao 1 .o3so2-029 l+ss

2013 lz+oo loz,ooz. r o.ao1 .03602-030 l+sa
201 3 lzllo loz,ooz, r o so4.o37o2-031 lqgt
201 3 lz+eo loz.ooz. r o.eo4.o3702-03 1 lqgt
2013 lzsoo loz.ooz. r o.sos.o3eo2-032 l+gz

E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - vrww.nsb.pr. gov.br
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- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de
preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e
ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigaçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decornentes; A comunicação do cancelamento do preço regishado,
nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESAVENCEDORA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela enhega inadequada. Manter-se regular (documentação
obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição qLle se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0,
montagenn ou ainda que estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o
ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do
objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituíJo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando
os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do 0rgão Gerenciador;
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Ôrgão

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

CLAUSULA OTTAVA- DAS OBRTGAçÔES D0 MUNrCiprO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão EIetrônico;
- prestar as informaçôes e os esclarecirnentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;
- §eitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo Orgão
Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificaçoes constantes no ANEXO L

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRtzAçÃo nARA AeursrçÃo E EmtssÃo DAS AUToRIZAçoES DE
FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissâo das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA OÉCITTM- DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de
fornecimento emitido pelo Municipio.

CI-AUSI,,'IA DÉGIMA PRIMEIRA. DO I-OCAL DE EhITREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Órgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades,

CLAUSULA OÉCITUE SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme
especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal
ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,
sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos

materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário,

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência
de debitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante depósito bancário, Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da

conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagarnento, O

Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a rnultas,

indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n" 62/2013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDTDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do
Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta Ata, que estiver fora das especificações contidas
na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes, sem qualquer ônus para a adquirente.
O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta Ata;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta Ata, salvo se houver previa autorização da Administração da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.
Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA- DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.ô66/93
e altera$es e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0,
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1,0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, soÍrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou

cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipalde
Nova Santa Bárbara pelo infrator:

" lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;

" Cancelamento do registro na Ata;
. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

" Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades oconerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

" Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, l.ecolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla

defesa,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova

IE-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - r.rww.nsb.pr.sov.br
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A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, pnevistas em
[-ei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administnaçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais eiou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo
Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62
da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a)este Editalcom seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a curnprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim
sucessivarnente, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SÉrrm. DAS DtSpOStçÔES FtNAtS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n0 6212013 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
observância das disposiçoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8,666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não innplicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
E-mail - !icitacao@nsb.pr. gov. br - vrww.nsb.pr. gov.br
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

ESTADO DO PARANA

Nova Santa dias de novembno de 3

Prefeito M Competente

.382-0 SSP/PR

usti n or

Empresa: Plasmedic- Comercio de Materiais Para Uso Medico e Laboratorial Ltda - Me

CN PJ : 09.200. 303/0001 -22

Sidn §ilva
de Saúde

nte e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - vrww.nsb.pr. gov.br

Bárbara Paraná -
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.0 95/2013 - PMNSB

REFERENTE Ao pREGÃo rlernôNlco No 6ztzols- pMNsB

O fUUrulCíplo DE l.lOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNIPJ sob n0 95,561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Glauldernir Valério,
RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N0 6212013 - PMNSB, homologada
pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de medicamentos, materiais de
enfermagem, odontologico e para fisioterapia, conforme especificado, oferecido pela empresa PLASMEDIC.
COMERCIO DE MATERIAIS PARA U§O MEDICO E LABORATORIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.09.200.303/0001-22, com endereço à Avenida Mauricio Cardoso, no

706 - CEP: 99700-000 - Bairro: Cenho, Erechim/RS, neste ato representada pelo §n. hládio Justino
[Jlassochin Júnior, inscrito no CPF sob n0. 010.448.960-00, RG n" 4092424878 SSPiRS, doravante

denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, obseruada as especificações, os preços, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas, tem entre si
justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OtsJETO

Constitui objeto desta ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos, nrateriais de

enfenmagem, odontológico e para flsioterapia, para utilização pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 62120,13 - PMN§B,

independenternente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador nâo se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no AIIEXO l, podendo até realizar licitação específica
para aquisiçâo de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do

registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no

6.906/03.

CTAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAÇÃo DO OBJETO E PREÇOS REGI§TRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara Paraná -
L

NS

ESTILO PCTE 30,00 2,40 72,003 1 4670

ra (espátula de

ra),descartável, formato

nvencional liso, superfície e

rbadas, espessura e

uniforme em toda a

extensã0, medindo

madamente 14 cm de

XADOR DE GUA

a ura; 0,5 mm de

perfeitamente

; 1,4 cm de

E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - vrww.nsb.or. gov.br
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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(peqqte com 100 unidades).

4 1 4671 ABOCATH No 20G, caixa com
50 unidades

SOLIDOR CX 2,04 9951, 103,98

5 1 4672 ABOCATH No 22G, caixa com
50 unidades

SOLIDOR CX 2,00 51,99 103,99

6 1 4673 ABOCATH No 24G, caixa com
50 unidades

SOLIDOR CX 2,00 52,00 104,00

26 1 4679 AGULHA HIPODERMICA
40x12 mm descartável,
estéril, siliconizada, haste de
aço inoxidável com ponta em
bisel trifacetado, canhão e
outros dispositivos, protetor
plástico, embalagem
individual, dados de
identificaçã0, procedência,

tipo de esterilizaçã0, data de
validade, no do lote, registro
ms. cx c/ 100 unidades

SOLIDOR CX 10,00 (.,1 90I 99,00

27 1 1 045 ALCOOL A7})/oFRASCO
COM 1 LITRO

CICLO

FARMA
UN 20,00 5,50 1 1 0,00

28 1 4680 ALCOOL ETILICO 70%
írasco c/ 1 litro caixacll2

CICLO

FARMA
CX 10,00 37,00 370,00

30 1 1 078 ALGODÃO 5OO GRAMAS FAROL UN 1,00 8,00 8,00
32 1 1 046 ALGODÃO HIDROFILO rOIO

com 500 gramas.
FAROL UN 12,00 8,00 9ô,00

61 1 1 048 ATADURA DE CREPOM DE
10 CM de largura por 3.0 m
de comprimento contendo 18

fios cm2, pacote c/12
unidades, confeccionada em

algodão cru ou componente
sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desfi amento, elasticidade
adequada, enrolada

uniformemente de forma
contínua e cilindrica, não

estéril, embalagem individual
e com dados de identificaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilização, no do lote,

registro MS

UNITEX PCTE 100,00 10,13 1.013,00

62 1 1447 ATADURA DE CREPOM DE

15 CM de largura por 3.0 m

de comprimento contendo 18

fios cm2, pacote c/l2
unidades, confeccionada em

algodão cru ou componente

UI{ITEX PCTE 100,00 13,99 1.399,00

E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - vrww.nsb.pr.gov.br
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sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desfiamento, elasticidade
adequada, enrolada
uniformemente de forma
contínua e cilindrica, não
estéril, embalagem individual
e com dados de identificaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilização, no do lote,
registro ms

63 1 1 049 ATADURA DE CREPOM DE
20 CM de largura por 3.0 m
de comprimento contendo 1B

fios cm2, pacote c/12
unidades, confeccionada em

algodão cru ou componente
sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desfiamento, elasticidade
adequada, enrolada
uniformemente de forma

continua e cilíndrica, não

estéril, embalagem individual
e com dados de identificaçã0,
procedência, data e tipo de

esterilização, no do lote,

registro ms

UNIITEX PCTE 100,00 19,24 1.924,00

73 1 4803 BABADOR DESCARTAVEL
DUPLA FACE C/1OO

SSPLUS CX 25,00 11,50 287,50

221 1 4,7 1 1 COMPRESSA DE GAZE
hidrofila 7.5x7.5 cm com
densidade de 11 fios/cm2,
confeccionada em tecido
100% algodã0, de cor branca,
isento de impurezas,

apresentando-se em I
camadase5dobras(para
dentro) tramado no tecido,
não estéril, pacotes c/ 500
c0mpressas

MEDPLUS PCTE 160,00 10,85 1,736,00

273 I 1 055 ESPARADRAPO BRANCO
10 x 4,5 c/ capa.

MISSNER UN ô0,00 5,20 312,00

304 1 1056 FITA ADESIVA PARA

AUTOCLAVE
CIEX UN 4,00 2,45 9,80

305 1 4728 FITA AUTOCLAVE 19mm x
30m-3m.

CIEX UN 20,00 2,79 55,80

JUb 4
I 4729 FITA MICROPORE medindo

25mmx10mde
CIEX UN 60,00 1 97 118,20

E-mail - licitacao@nsb.pr. sov.br - www.nsb.pr. g.ov.br
Paraná -Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova N
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comprimento com capa, fita
cirúrgica, porosa, superficie
adesiva, hipoalergênica -

rolos

3gB 1 2527 LUVAS DESCARTAVEIS
TAMATIHO EXTRA P CX C/
1OO UNDS

EMBRAM
AC

CX 80,00 12,80 1.024,00

400 1 1 060 LUVAS DESCARTAVEIS
TAMANHO P CX C/ 1OO

UNDS

DESCARP
ACK

CX 80,00 12,95 1.028,00

447 1 3393 MASCARA CIRI.JRGICA

DESCARTAVEL BRANCA,
TRIPLA. COM ELASTICO
CAIXA COM 50 UNIDADES

OLIMEDI CX 20,00 4,14 82,90

449 1 4839 PAPEL TOALHA DE 2
DOBRAS 23X23 BRANCO
FARDO C/1OOO FOLHAS

DIPLOMA

IA
FD 20,00 15,00 300,00

498 I
I 1066 SCALP No 23G dispositivo

para infusão venosa,

descartável, estéril,
siliconizada, com cânula de
aço inoxidável, parede fina,
com bisel trifacetado, asa
plástica flexível ou similar,
com identificação do calibre
na asa, protetor rigido, tubo
transparente fl exível, conector
luer e tampa protetora, cor
padrão universal. embalagem
individual com abertura
asséptica, contendo
externamente dados de
identifi caçã0, procedência,

tipo e data de esterilizaçã0,
validade, no do lote e registro
MS

LAMEDID UN 1.000,00 0,13 130,00

499 1 1 095 SCALP No 25G dispositivo
para infusão venosa,
descartável, estéril,
siliconizada, com cânula de
aço inoxidável, parede fina,

com bísel trifacetado, asa
plástica flexivel ou similar,

com identificação do calibre

na asa, protetor rígido, tubo

transparente flexível, conector
luer e tampa protetora, cor
padrão universal. embalagem
individual com abertura

LAMEDID UN 500,00 0,13 65,00

NRua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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asséptica, contendo
externamente dados de
identifi caçã0, procedência,

tipo e data de esterilizaçã0,
validade, no do lote e registro
MS

502 1 1 067 SERINGA DESCARTAVEL 1

ML com agulha insulina 13 x
4,5.

SOLIDOR UN 300,00 0,69 207,00

521 1
I 1 035 S0R0 FlSl0l0clCO frasco

1000m1 (solução de cloreto de

sodio a 0,9%) injetávele sem
conservantes, acond icionado
em frascos plásticos

lransparentes

EUROFAR

MA

FR 50,00 3,34 167,00

522 1 1072 SORO FISIOLOGICO frasco
100m1 (solução de cloreto de
sodio a 0,9%) injetávele sem

conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes.

EUROFAR

MA

FR 400,00 1,77 708,00

523 4
! 1 034 S0R0 FlSlOLOclCO frasco

500 ml (solução de cloreto de
sodio a 0,9%) injetávele sem
conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes

EUROFAR
MA

FR 450,00 2,22 999,00

524
Á
I 1074 SORO GLICOFISIOLOGICO

500 ml injetávele sem
conservantes. acondicionado
em frascos plásticos

transparentes, tipo bolsa

EUROFAR
MA

UN 350,00 2,79 976,50

527 1 3469 SUGADOR DESCARTAVEL

ODONTOLOGICO TUTTI-
FRUTTI PACOTES

CONTENDO 40 UNIDADES

MAXCLEN PCTE 100,00 2,25 225,00

tr tr-fJrJ, 1 5669 IORSO HUMANO BISSEXO
85 CM CIN24 PARTES
Modelo anatômico

confeccionado em resina
plástica emborrachada.

Composto por cabeça (2

partes) com cavidade nasal,
parte craniana exposta lateral,
metade do cérebro com
cerebelo, artérias/veias, globo

acular, epglote, esôfago,
cartilagem tireoide, glândula

tireoide, trquéia, costela,

ANATOMI

C

UN 1 00 1.950,00 1,950,00

NRua Walfredo Bittencourt
E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNC|A
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do
mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Munícípio de Nova
Santa Bárbara.

CLAUSU!-A QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa
para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivarnente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000
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esterno, diafragnra, glândula

mamária, pulmÕes (2 partes),

coração (2 partes), figado
com vesícula biliar, estômago
(2 partes), intestino, metade
de um rim, ureter, bexiga,
ceco, orgão genital masculino
e feminino intercambiáveis

TOTAL 15.784,56

2013 lzzto loz.oor, 1 0,301,03202-026 lo

2013 lzzzo loz.oo r . 1 o.3o 1 .03202-026 lsoa
2013 lzzto loz,oor, 1 0.301,03202-026 ltzq
201 3 lzz+o loz.oo r . 1 o.3o1 .03202-026 lazs
2013 lzzso loz,oor, 1 o,3o1 13202-026 looa
201 3 lzgoo loz.oor . 1 0.301 .$za2-oz6 leos

2013 lz+oo loz.ooz. r o.so1 .03402-o28 l+ss
2013 lz++o loz.ooz. r o,ao 1 .03502-029 l+ss
201 3 lz+oo loz.ooz. r o.ao1 .03602-030 l+sa
2013 lz+to loz.ooe, r o,so4,o37o2-031 l+et
201 3 le+oo loz.ooz. r o.so4.o37o2-03 1 ltst
2013 lzsoo loz.ooz. r o.sos.o3eo2-032 l+oz
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